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 Portaria-SEI nº 366, de 04 de abril de 2022 

  

A SUPERINTENDENTE SUBSTITUTA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 
(HC-UFMG), ADMINISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso de suas 
atribuições conferidas pela Portaria-SEI nº 1104, de 15 de julho de 2021, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º  Nomear Alan Carlos Monserat de Araújo, Assistente Administrativo, Siape 224****, como Chefe pro tem-
pore da Unidade de Processamento da Informação Assistencial do HC-UFMG/filial Ebserh. 

  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

  

(assinatura eletrônica) 

Elizete Maria da Silva Neme  

Superintendente Substituta do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria-SEI nº 367, de 04 de abril de 2022 

A SUPERINTENDENTE SUBSTITUTA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 
(HC-UFMG), ADMINISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso de suas 
atribuições conferidas pela Portaria-SEI nº 1104, de 15 de julho de 2021, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º  Exonerar Cecília Siqueira, Analista Administrativo - Gestora Hospitalar, Siape 225****, do cargo de Chefe 
pro tempore da Unidade de Almoxarifado e Controle de Estoques, a partir de 04 de abril de 2022. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

  

(assinatura eletrônica) 

Elizete Maria da Silva Neme  

Superintendente Substituta do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria-SEI nº 382, de 30 de março de 2022 

A SUPERINTENDENTE SUBSTITUTA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 
(HC- UFMG), FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições dele-
gadas pela Portaria - SEI nº 443, de 03 de setembro de 2018, e considerando o previsto no art. 40 do Regulamento 
de Licitações e Contratos da Ebserh, resolução n° 71, de 28 de junho de 2018, bem como a indicação das areas 
demandantes, 

Resolve: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento visando adquirir os insumos abaixo listados por intermédio de dispensa 
de licitação, para o atendimento dos pacientes assistidos pelo Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas 
Gerais/Filial Ebserh, em cumprimento ao disposto no art. 21 da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, 
emitida pela Secretaria de Gestão - SG do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - MPDG. 

• Tubo para coleta de amostra biológica, material: plástico, volume: 2 ml ou 2,7 mL ou 3 mL, com-
ponentes: com citrato de sódio 3,2%, uso: coleta de sangue, característica adicional: à vácuo, es-
terilidade: estéril, descartável 

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

I - Augusto César Carvalho Rodrigues - Assistente Administrativo - Unidade de Laboratório de Análises Clínicas do 
HC-UFMG/Ebserh - SIAPE: 224****; 

II - Elizete Aparecida Soares - Analista Administrativo/Gestão em Saúde - Unidade de Laboratório de Análises Clíni-
cas do HC-UFMG/Ebserh - SIAPE: 243****. 

  

  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

  

  

  

(Assinado eletronicamente) 
Elizete Maria da Silva Neme 

Superintendente Substituta do HC-UFMG/Ebserh  
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Portaria-SEI nº 384/2022, de 31 de março de 2022 

A SUPERINTENDENTE SUBSTITUTA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 
(HC-UFMG), ADMINISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso de suas 
atribuições regimentais conferidas pela Portaria-SEI nº 1104, de 15 de julho de 2021, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar os profissionais abaixo para constituírem a Equipe de Planejamento da Contratação para aquisi-
ção AVENTAIS HOSPITALARES por meio de ADESÃO à ata de registro de preços, conforme previsto no Decreto nº 
9.488, de 30 de agosto de 2018, instrumento regulamentador do Sistema de Registro de Preços, previsto no art. 66 
da Lei nº13.303, de 30 de junho de 2016. 

Art. 2º. A equipe será composta por: 

. Diogo Maia de Carvalho - Assistente Administrativo, Setor de Abastecimento Farmacêutico e Suprimentos - SI-
APE 324**** 
. Nathalia Faria de Freitas - Chefe da Unidade de Terapia Intensiva Neonatal -  SIAPE 223**** 

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

  

(assinatura eletrônica) 

ELIZETE MARIA DA SILVA NEME 

Superintendente Substituta do HC-UFMG/Ebserh 

 


